
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

VOTO DE APLAUSO 

 

 

ASSUNTO: VOTO DE APLAUSO AO ATLETA DE FISICULTURISMO 

GABRIEL MIDAS E SEU TREINADOR GABRIEL FERSAN 

 

O Vereador que este subscreve, nos termos regimentais, requer a 

Vossa Excelência, após deliberação do Plenário, o envio de Voto de 

Aplauso ao atleta Gabriel Henrique da Silva, conhecido como Gabriel 

Midas, bem como ao seu treinador Gabriel António Fernandes Santos, 

conhecido como Gabriel Fersan, em reconhecimento à notável trajetória 

de superação, disciplina e excelência no esporte. 

 

Justificativa: 

Natural deste município e residente na Vila Suely, Gabriel Midas é 

exemplo vivo de determinação e força de vontade. Oriundo de uma 

realidade humilde, construiu sua história pautada em valores sólidos, fé 

e no desejo de proporcionar melhores condições de vida à sua família. 

Ainda jovem, enfrentando desafios relacionados à obesidade, decidiu 

transformar sua realidade por meio do esporte, encontrando na 

musculação não apenas um caminho físico, mas um propósito de vida. 

Nessa jornada, destaca-se o papel fundamental de seu treinador, 

Gabriel Fersan, atleta de fisiculturismo, que com profissionalismo, 

dedicação e espírito de parceria, contribuiu de forma decisiva para o 

desenvolvimento técnico, físico e mental do atleta, consolidando uma 

relação baseada na confiança, na disciplina e na busca pela excelência. 

Com resiliência admirável, o atleta enfrentou limitações 

financeiras, desafios emocionais e físicos intensos, jamais se afastando 

de seu objetivo. Mesmo diante da impossibilidade de competir no ano de 
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2025 por falta de recursos, persistiu com coragem e dignidade, 

trabalhando arduamente até viabilizar sua participação. 

No ano de 2026, no Campeonato de Fisiculturismo da Brasil 

Fisiculturismo e Fitness, realizado na cidade do Rio de Janeiro, evento de 

grande relevância nacional com a participação de aproximadamente 600 

atletas de diversos estados, Gabriel Midas fez sua estreia em uma das 

categorias mais competitivas, conquistando um expressivo Top 5, 

resultado que evidencia seu alto nível de preparo e dedicação. 

Sua trajetória transcende o resultado esportivo, tornando-se 

símbolo de inspiração para toda a comunidade, especialmente para a 

juventude, ao demonstrar que, independentemente das dificuldades e do 

ponto de partida, é possível transformar sonhos em realidade por meio 

da disciplina, do esforço contínuo e de uma mentalidade resiliente. 

Diante disso, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece não 

apenas a conquista esportiva, mas, sobretudo, os valores que ela 

representa: superação, comprometimento, perseverança e fé. 

Que este Voto de Aplauso seja registrado nos anais desta Câmara 

Municipal e encaminhado aos homenageados, como forma de 

reconhecimento público e incentivo para que continuem trilhando esse 

caminho de conquistas e inspiração. 

 

 

Sala das Sessões, Plenário Dr. Orlando Freire, 

24 de março de 2026. 

 

 

Atenciosamente, 

Vereador Carlos Eduardo Avelar de Barros 
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